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NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

CONTRATO Nº 77/2024  
PROCESSO N.º 049/2024  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 

Objeto: “Pavimentação Asfáltica e Drenagem na Estrada Margarida Korte – Fase 1 

Empresa: STIER CONSTRUTORA LTDA   CNPJ: nº 46.497.573/0001-73 

 
Considerando que a Ordem de Serviço foi expedida em 04/11/2024 e o prazo de 

execução da obra é de 240 dias, já passados 97 dias e a empresa concluiu apenas 12 % do 
objeto do contrato . 

 
Considerando que a obra se encontra parada, empresa foi questionada quanto a 

paralisação da obra ,a qual respondeu através do  Engenheiro Daniel Quille, responsável pela 
execução , mesmo justificou “Houve um problema de boleto, e com isso travou o 
fornecimento de concreto. Já está sendo resolvido com o financeiro. Creio que até quarta, 
está agendado concreto de maquininha para a data...” 

 
Assim, conforme previsto no contrato serão aplicadas as sanções cabíveis: 
 
11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das 

condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

           11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

          11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei)  

          11.2.4. Multa: 

 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 

15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. b) compensatória de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

         11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º)  
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         11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

          11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

         11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

        11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

         11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.  

       11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

      11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
Portanto, solicito que a empresa apresente justificativa coerente pelo atraso assim 

como um novo cronograma para que possa cumprir com a obra dentro do prazo. 
 
Vale salientar que conforme contrato: 
“11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)”. 
 
 

 
São Roque, 11 de Março  de 2025. 


